
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
ExonerarTHIAGO DA SILVA BARBOSA
Comissionado de COORDENADOR DA DIVISÃO E ATENÇÃO AOS 
ANIMAIS,da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do Município 
de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 01 de maio de 2024.
 

 
 
 
 
 
 

LU

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº430/2024 de18de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

THIAGO DA SILVA BARBOSA, matrícula1002135, do C
COORDENADOR DA DIVISÃO E ATENÇÃO AOS 

da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do Município 
de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 01 de maio de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

do Cargo 
COORDENADOR DA DIVISÃO E ATENÇÃO AOS 

da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do Município 

 
se e Cumpra-se. 

 



 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear THIAGO DA SILVA BARBOSA
Comissionado de COORDENADOR DE AUXÍLIOS E ISENÇÕES
de Assistência Social e Direitos Humanos
seus efeitos retroagidos a 01 de 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº431/2024 de18dejunho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

THIAGO DA SILVA BARBOSA, matrícula1002135, n o C
COORDENADOR DE AUXÍLIOS E ISENÇÕES, daSecretaria 

Assistência Social e Direitos Humanos do Município de Seropédica, tendo 
retroagidos a 01 de maio de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

n o Cargo 
, daSecretaria 

Município de Seropédica, tendo 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear BARBARA DENISE DE SOUZA OLIVEIRA
Cargo Comissionado de COORDENADOR DA DIVISÃO E ATENÇÃO AOS 
ANIMAIS,da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do Município 
de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 01 de maio de 2024.
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº432/2024 de18 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

BARBARA DENISE DE SOUZA OLIVEIRA, matrícula29042059
COORDENADOR DA DIVISÃO E ATENÇÃO AOS 

da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do Município 
de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 01 de maio de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

29042059, no 
COORDENADOR DA DIVISÃO E ATENÇÃO AOS 

da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do Município 

 
se e Cumpra-se. 

 



 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear RODOLPHO DOS REIS FUKAMATI
Comissionado de DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO,
Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 04 de maio de 2024.
 

 
 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº433/2024 de18 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

RODOLPHO DOS REIS FUKAMATI, matrícula29042127, n
DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO,da Secretaria de Obras do 

Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 04 de maio de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

  

  
 
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

no Cargo 
da Secretaria de Obras do 

Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 04 de maio de 2024. 

 
se e Cumpra-se. 

 



 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar CAROLINE DE SOUZA WERNECK
Comissionado de COORDENADOR 
Saúde do Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 01 de 
de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº434/2024 de18 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

CAROLINE DE SOUZA WERNECK, matrícula20082, do C
COORDENADOR DE SAÚDE MENTAL,da Secretaria de 

do Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 01 de 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

  

  
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

do Cargo 
da Secretaria de 

do Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 01 de junho 

 
se e Cumpra-se. 

 



 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear LETICIA RIBEIRO PORTO
Comissionado de COORDENADOR DE  SAÚDE MENTAL
Saúde do Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 0
de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº435/2024 de18 de junho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

LETICIA RIBEIRO PORTO, matrícula29042493, no C
COORDENADOR DE  SAÚDE MENTAL,da Secretaria de 

do Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 01

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

  

  
 
 
 

junho de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

o Cargo 
da Secretaria de 

1 de junho 

 
se e Cumpra-se. 

 


